
ESTADO DE PERNAMBUCO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA 

LEI ORDINÁRIA N° 580/2022 

ESTIMA A RECEITA E FIXA A 
DESPESA DO MUNICÍPIO DE 
SANTA TEREZINHA (PE), PARA O 
EXERCÍCIO DE 2023, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Constitucional do Município de Santa Terezinha, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas legais atribuições, na forma estabelecida na Lei Orgânica 
Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e Ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1' - Por esta Lei fica estimada a Receita e fixada a Despesa do Município 
de Santa Terezinha para o exercício de 2023, compreendendo: 

I - O Orçamento Fiscal, referente aos Poderes do Município; 
H - O Orçamento da Seguridade Social; 

Art. 2° - A Receita Orçamentária, a preços correntes, é estimada em R$ 
57.115.3100 (Cinquenta e Sete Milhões, Cento e Quinze Mil e Trezentos e Dez Reais), 
desdobrada em: 

Art. 30 - As Receitas serão realizadas mediante arrecadação dos tributos, 
contribuições e de outras receitas correntes e capital, previstas na legislação vigente, de 
acordo com os quadros anexos a esta Lei, estimados com os desdobramentos: 

I - RECEITAS DA ADMINISTRAÇAO DIRETA % 

Receita Correntes 42.706.916,00 74.77 
Receita Tributária 1.077.930,00 1.89 
Receitas de Contribuições 176.419,00 0.31 
Receita Patrimonial 35.889,00 0.06 
Receita de Serviços 6.124,00 0.01 
Transferências Correntes 41.398.306,00 72.48 
Outras Receitas Correntes 12.248,00 0.02 
Receitas de Capital 2.919.649,00 5.11 
Alienação de Bens 398.275,00 0.70 
Transferências de Capital 2.521.374.00 4.41 
Conta Retificadora da Receita Orçamentária 4.752.913,00 8.32 
Dedução da Receita Orçamentária em favor do FUNDE , t 4.752.913,00 8.32 
Total: 1 / 40.873.652,00 
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1-Intra-Orçamentário: 0,00 O 
2-Total Geral da Administração Direta: 40.871652,00 71.56 

II- RECEITAS DA ADMINISTRAÇAO INDIRETA % 
Receita Correntes 12.533.411,00 21.94 
Receitas de Contribuições 6.167.713,00 10.80 
Receita Patrimonial 63.785,00 0.11 
Transferências Correntes 5.350.023,00 9.37 
Outras Receitas Correntes 951.890,00 1.67 
Receitas de Capital 1.257.374,00 2.20 
Transferências de Capital 1.257.374,00 2.20 
Receitas Correntes 2.450.873,00 4.29 
Contribuições 2.450.873,00 4.29 
Total: 16.241.658,00 
3-Intra-Orçamentário: 2.450.873,00 4.29 
4-Total Geral da Administração Indireta: 16.241.658,00 28.44 

Total Geral da Receita (2+4): 57.115.310,00 

Art. 40 - A Despesa Orçamentária, no mesmo valor da Receita Orçamentária, é 
fixada em R$ 57.115.310,00 (Cinquenta e Sete Milhões, Cento e Quinze Mil e Trezentos e 
Dez Reais). 

Art. 5" - Estão plenamente assegurados recursos para os investimentos em fase 
de execução, em conformidade com as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2023, 
assim como com a Lei Orgânica do Município. 

Art. 6° - As despesas do Município de Santa Terezinha serão realizadas de 
acordo com os seguintes desdobramentos: 

I - DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA % 

DESPESAS CORRENTES 28.155.592,50 49.30 
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 17.903.068,00 31.35 
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 14.248,00 0.02 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 10.238.276,50 17.93 
DESPESAS DE CAPITAL 5.789.331,00 10.14 
INVESTIMENTOS 3.690.410,00 6.46 
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 2.098.921,00 3.67 
Reserva de Contingência 419.965,99 0.74 
Reserva de Contingência 419.965,99 0.74 
Total: 34.364.889,49 - 
1-Intra-Orçamentário: 1.997.401,00 3.50 
2-Total Geral da Administração Direta: h _i 34.364.889,49 60.17 
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II - DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA % 
DESPESAS CORRENTES 19.834.981,51 34.73 
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 14522.059,00 25.43 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 5.312.922,51 9.30 
DESPESAS DE CAPITAL 1.837.585,00 3.22 
INVESTIMENTOS 1.837.585.00 3.22 
Reserva de Contingência 1.077.854,00 1.89 
Reserva de Contingência 1.077.854,00 1.89 
Total: 22.750.420,51 -
3-Intra-Orçamentário: 453.472,00 0.79 
4-Total Geral da Administração Indireta: 22.750.420,51 39.83 
Total Geral da Despesa (2+4): 57.115.310,00 

DESPESA POR 'UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 
1- DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

Código Descrição Valor % 
01.010 CÂMARA MUNICIPAL 2.040.000,00 3.57 
02.010 GABINETE DO PREFEITO 897.166,00 1.57 
02.014 SECRETARIA DE TRANSPORTES 369.747,00 0.65 
02.015 EEM - FUNDO DE DESENV. MUNICIPAL 614.826,00 1.08 
02.020 SECRETARIA DE ADM. E PLANEJAMENTO 3.442.684.00 6.03 
02.030 SECRETARIA DE FINANÇAS E CONTROLE 1.432.763,00 2.51 

02.040 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESP. 4.197.930,50 7.35 
02.041 FUNDEB 13.796.348,00 24.16 
02.042 RECURSOS DO FNDE E OUTROS 1.654.011,00 2.90 
02.070 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 4.670.640.00 8.18 
02.083 RESERVA DE CON11GÊNCIA 419.965,99 0.74 
02.083 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 22.650,00 0.04 
02.090 SECRETARIA DE AGRICULTURA 806.158,00 1 .41 

Total: 34.393.803,00 - 
1-Intra-Orçamentário: 1.997.401,00 3.50 
2-Total Geral da Administração Direta: 34.393.803,00 60.17 

LI- DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
Código Deseriçã 

o 
Valor % 

02.011 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNIC. DE 
SANTA TEREZINHA - FINANCEIRO 

8.437.420,00 14.77 

02.012 INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNIC. DE 
SANTA 'TEREZINHA - PREVIDENCIÁRIO 

1.177.854,00 2.06 

02.051 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.847.950,51 18.99 
02.061 FUNDO MUL. DE DEFESA DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E ADOLESCENTE 
114.867,00 0.20 

02.062 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.102.924,00 3.70 
02.095 CIMPAJECT - CONSÓRCIO DE INTEGRAÇÃO DOS 

MUNICÍPIOS DO PAJEÚ it . 
69.405,00 0.12 
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Total: 22.750.420,51 
3-Intra-Orçamentário: 453.472,00 0.79 
4-Total Geral da Administração Indireta: 22.750.420,51 39.83 
Total Geral da Despesa (2+4): 57.115310,00 

Art. 70 - Fica o Poder Executivo autorizado a transpor, remanejar e transferir 
saldos de dotações consignadas às unidades orçamentárias e aos respectivos Programas de 
Trabalho, em virtude de alteração da Estrutura Organizacional ou da competência legal ou 
regimental de organismo da administração direta, indireta e fundacional instituída pelo Poder 
Público Municipal, nos casos em que é dispensada a aprovação do Poder Legislativo, 
conforme LDO, ou em decorrência da Legislação específica. 

Art. 80 - Ficam os Poderes Executivo e Legislativo, inclusive a administração 
indireta, autorizados a abrirem créditos suplementares, mediante transposição, remanejamento 
ou transferência de recursos de uma categoria de programação para outra ou de uma Unidade 
Orçamentária para outra, com a finalidade de atender insuficiências nas dotações 
orçamentárias, até o limite de 30% (trinta) por cento do total da despesa. 

Art. 9° - O limite autorizado no artigo 8° não será onerado quando os créditos 
suplementares forem abertos com recursos oriundos de superávit financeiro apurado em 
balanço patrimonial do exercício anterior. 

Art. 10 - O excesso de arrecadação eventualmente apurado, relativamente aos 
recursos do Tesouro Municipal, exceto os vinculados e aqueles oriundos de operações de 
crédito e convênios, destinar-se-á de início, integralmente, à recomposição das dotações 
orçamentárias previstas nesta Lei, encaminhadas pelo Poder Executivo, após o que, a 
distribuição se processará, entre os Poderes Legislativo e Executivo, na exata proporção dos 
valores da Lei Orçamentária supracitada. 

Parágrafo Único — O percentual a que se refere o art. 8° passará a incidir sobre 
o valor acrescido pelos créditos suplementares e especiais abertos na forma deste artigo e os 
provenientes de superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior. 

Art. 11 - O controle de custos e a avaliação dos resultados dos programas 
financiados com recursos dos orçamentos deverão ser aperfeiçoados pela Administração 
Municipal de modo a que possam ser estendidos a todos os seus órgãos e entidades. 

Art. 12 - Os produtos resultantes da execução das atividades e projetos 
orçamentários devem ser compatíveis com as prioridades e metas dos programas 
correspondentes, estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Art. 13 - São vedados quaisquer procedimentos que viabilizem a execução de 
despesas sem comprovante e suficiente disponib • de orçamentária. 
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An. 14 - A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que 
venha a ser acrescida da despesa orçamentária de 2023, a qualquer tempo, contemplará: 

1— estimativa do impacto orçamentário-financeiro nos exercícios de 2024 e 2025; 

H — declaração do ordenador de despesa de que o aumento tem adequação 
orçamentária e financeira com as dotações previstas nesta Lei e compatibilidade com o Plano 
Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

§1" - A estimativa de que trata o inciso I do caput deste artigo, será acompanhada 
das premissas e respectiva metodologia de cálculo utilizada; 

§2" - A despesa considerada irrelevante, cujo valor não ultrapasse os limites 
fixados nos incisos I e II do art. 24 da Lei Federal n" 8.666/93, alterada pelo decreto federal n° 
9.412/2018, fica ressalvada do disposto neste artigo. 

§3°- As normas do caput deste artigo constituem condição prévia para: 

1— empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras; 
II — desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o §3° do art. 182 da 

Constituição Federal. 

Art. 15 - As despesas com pessoal ativo e inativo dos dois poderes do 
município, no exercício financeiro de 2023, não excederão o percentual de 60% (sessenta por 
cento) da receita corrente líquida. 

I — seis por cento para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Município, 
quando houver; 

— cinqüenta e quatro por cento para o Executivo. 

Art. 16 - As eventuais concessões de quaisquer vantagens, aumentos de 
remuneração, criação de cargos, empregos e funções, alterações de estrutura de carreiras, bem 
como admissões ou contratações de pessoal a qualquer título, observado o disposto no art. 71 
da Lei Complementar Federal n° 101/00, só poderão ser autorizadas desde que verificada 
previamente a disponibilidade orçamentária para atendimento do acréscimo de despesa. 

Art. 17 - O Poder Executivo estabelecerá as normas necessárias a 
compatibilização da execução orçamentária do exercício de 2023, com as exigências da 
legislação federal pertinente, observados os efeitos econômicos relativos a: 

1— realização de receitas não previstas; 
— realização inferior ou não realização de receitas previstas; 

ifi — catástrofe de abrangência limitada; 
IV — alterações conjunturais da e onomia nacional e/ou estadual, inclusive as 

decorrentes de mudanças de legislação: 
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V — alteração na estrutura administrativa do Município decorrente de mudança na 
estrutura organizacional ou na competência legal ou regimental de órgãos da Administração 
Direta e de Entidades da Administração Indireta. 

Parágrafo Único — Para atender o caput deste artigo fica autorizada a criação de 
unidades orçamentárias, programas de trabalho e elementos de despesa necessários à 
distribuição dos saldos de dotações, observado o princípio de equilíbrio orçamentário. 

Art. 18 - O Poder Executivo poderá repassar recursos a Fundos, mediante Lei 
específica. 

Art. 19 - Passam a fazer parte dos anexos constantes da LDO e PPA vigentes 
os programas ora criados nos anexos desta Lei. 

• 

• 

Art. 20 - Fica a Secretaria Municipal de Finanças autorizada, para efeito de 
empenho, abrir, durante a execução orçamentária, o desdobramento referente a elemento na 
Natureza da Despesa, legalmente consoante com a Portaria Interministerial n° 163 art° 6°, e 
os desdobramentos que se façam necessários ao atendimento da legislação. 

Art. 21 — Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar operações de crédito 
por antecipação de receita, de acordo com o disposto no art. 70 da Lei Federal n° 4.320/64, no 
parágrafo 8° do art. 165 da Constituição Federal e no art. 38 da Lei Complementar n° 
101/2000. 

Art. 22 - As transferências financeiras destinadas a Câmara Municipal estarão 
disponíveis até o dia 20 de cada mês. 

Art. 23 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito, em 07 de dez4 ro de 2022. 

Adei ustosa da Silva 
Prefeito 



Prefeitura Municipal de Santa Terezinha 
Prefeitura Municipal de Santa Terezinha-PE 

I Setor de Contabilidade - Orçamento-Programa de 2023 - R$ 1,00 
Demonstrativo da Evolução das Receitas Arrecadadas nos Últimos 03 Exercícios 

Cód. Receita Descrição da Receita 

1.0.0.0.00.0.0.00 Receitas Correntes 

1.1.0.0.00.0.0.00 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 

1.1.1.0.00.0.0.00 IMPOSTOS 

• 

• 

Totais 2019 2020 2021 

Geral: 114.917.413,77 33.427.653,28 34.903.028.55 46.586.731,94 

Direta: 91.689.925,85 28.574.737.09 28.321.543.11 34.793.645,65 

Indireta: 23.227.487,92 4.852.916.19 6.581.485.44 11.793.086,29 

Geral: 3.589.398,62 1.040.999,81 1.032.721.05 1.515.677,76 

Direta: 3.589.398,62 1.040.999.81 1.032.721.05 1.515.677,76 

Indireta: 

Geral: 3.385.208,50 955.883,10 979.469.92 1.449.855,48 

Direta: 3.385.208,50 955.883.10 979.469.92 1.449.855,48 

Indireta: 

1.1.1.3.00.0.0.00 Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 

Geral: 2.009.429,21 613.190,87 420.484.22 975.754,12 

Direta: 2.009.429,21 613.190.87 420.484.22 975.754,12 

Indireta: 

1.1.1.3.03.0.0.00 Imposto sobre a Renda- Retido na Fonte 

Geral: 2.009.429,21 613.190.87 420.484.22 975.754,12 

Direta: 2.009.429,21 613.190.87 420.484.22 975.754,12 

Indireta: 

1.1.1.3.03.4.1.01 Imposto de Renda Retido nas Fontes s/ os Rendimentos do Trabalho - 1RRF 

Geral: 2.009.429,21 613.190,87 420.484,22 975.754,12 

Direta: 2.009.429,21 613.190.87 420.484.22 975.754.12 

Indireta: 

1 .1.1 .8.01 .1.1 .01 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU 

Geral: 302358,19 17.095,14 267.023.82 18.239,23 

Direta: 302.358,19 17.095.14 267.023.82 18.239,23 

Indireta: 

1.1.1.8.01.1.2.01 Multas e Juros de Mora Imposto s/Propriedade Predial e Territorial Urbana-IPTU 

Geral: 2.953,23 895,23 1.278.61 779,39 

Direta: 2.953.23 895.23 1.278.61 779,39 

Indireta: 

1.1.1.8.01.1.3.01 Receita da Dívida Ativa Imposto s/Propriedade Predial e Territorial Urbana-IPTU 

1.1.1.8.01.4.1.01 

1.1.1.8.02.0.0.00 

1.1.1.8.02.3.1.01 

Geral: 23.659.76 5.436,91 

Direta: 23.659,76 5.436.91 

Indireta: 

Imposto s/Transrnissão Inter Vivos de B.Imóveis e Direitos Reais sanióveis-ITBI 

Geral: 17.961,83 4.163,00 

Direta: 17.961,83 4.163.00 

Indireta: 

Impostos sobre a Produção. Circulação de Mercadorias e Serviços 

Geral: 1.028.846,28 315.101,95 

Direta: 1.028.846.28 315.101.95 

Indireta: 

Imposto Sobre Serviços de Quaquer Natureza - ISS 

Geral: 928.362,27 293.377,42 

Direta: 928.362.27 293.377.42 

Indireta: 

7.730,20 10.492,65 

7.730.20 10.492.65 

9.398.83 4.400,00 

9.398.83 4.400,00 

273.554.24 440.190,09 

273.554.24 440.190,09 

2,36.185.52 398.799,33 

236.185.52 398.799,33 

I
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I Prefeitura Municipal de Santa Terezinha 
'Prefeitura Municipal de Santa Terezinha-PE 

ISetor de Contabilidade - Orçamento-Programa de 2023 - R$ 1,00 

! Demonstrativo da Evolução das Receitas Arrecadadas nos Últimos 03 Exercícios 

Cód. Receita Descrição da Receita 

1.1.1.8.02.3.1.02 Simples Nacional - SNA 

1.1.2.0.00.0.0.00 Taxas 

• 

1.1.2.1.00.0.0.00 Taxas Pelo Exercício do Poder de Policia 

Geral: 

Direta: 

Indireta: 

Geral: 

Direta: 

Indireta: 

Geral: 

Direta: 

Indireta: 

1 .1.2.1.01.0.0.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização 

Geral: 

Direta: 

Indireta: 

1.1.2.1.01.1.1.02 Taxas de Licença para Localizacao e Funcionamento 

Geral: 

Direta: 

Indireta: 

1.1.2.1.01.1.1.03 Taxa de Licenea para Execucao de Obras 

Geral: 

Direta: 

Indireta: 

1.1.2.1.01.1.1.04 Taxa de Utilizacao de Área de Domínio Público 

Geral: 

Direta: 

Indireta: 

1.1.2.2.00.0.0.00 Taxas Pela Prestação de Serviços 

Geral: 

Direta: 

Indireta: 

1.1.2.2.01.0.0.00 Taxas pela Prestação de Serviços em Geral 

Geral: 

Direta: 

Indireta: 

1.1.2.2.01.1.1.01 Taxa de Cemiterios 

1.1.2.2.01.1.1.02 Taxa de Limpeza Publica 

1.1.2.2.01.1.1.03 Outras Taxas Pela Prestacão de Serviços 

Geral: 

Direta: 

Indireta: 

Geral: 

Direta: 

Indireta: 

Geral: 

Direta: 

Indireta: 

Totais 2019 2020 2021 

100.484,01 21.724,53 37.368.72 41.390,76 

100.484,01 21.724.53 37.368.72 41.390,76 

204.190,12 85.116,71 53.251,13 65.822,28 

204.190,12 85.116.71 53.251.13 65.822,28 

56.637,81 56.637,81 

56.637,81 56.637.81 

56.637,81 56.637,81 

56.637.81 56.637.81 

22.502,36 22.502,36 

22.502.36 22.502.36 

4.127,45 4.127,45 

4.127,45 4.127.45 

30.008,00 30.008,00 

30.008,00 30.008.00 

77.789,70 13.536,25 29.554,21 34.699,24 

77.789,70 13.536.25 29.554.21 34.699,24 

77.789,70 13.536,25 29.554,21 34.699,24 

77.789,70 13.536.25 29.554.21 34.699,24 

9.025,67 2.753,88 2.884,83 3.386,96 

9.025,67 2.753.88 2.884.83 3.386.96 

10.056,44 3.252,14 3.090,64 3.713,66 

10.056,44 3.252.14 3.090.64 3.713.66 

83,99 78,76 5,23 

83,99 78.76 5.23 
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Prefeitura Municipal de Santa Terezinha 
Prefeitura Municipal de Santa Terezinha-PE 
Setor de Contabilidade - Orçamento-Programa de 2023 - R$ 1,00 
Demonstrativo da Evolução das Receitas Arrecadadas nos Últimos 03 Exercícios 

1,05c.....12...Zecerita Descrição da Receita 

• 

1.1.2.2.01 . 1 .1 .04 Taxa de Expediente 

1.1.2.2.01.1.1.05 Taxa de Conservação de Calçamento 

1.1.2.2.01.1.1.06 Taxa de Coleta de Lixo 

Totais 2019 2020 2021 

Geral: 22.599,96 7.451,47 7.492.32 7.656,17 

Direta: 22.599,96 7.451.47 7.492.32 7.656,17 

Indireta: 

Geral: 6.795,04 2.804,40 3.990,64 

Direta: 6.795,04 2.804.40 3.990,64 

Indireta: 

Geral: 29.228,60 

Direta: 29.228,60 

Indireta: 

1 1.2.8.01.9.1.01 Taxa de Fiscalizacao de Vigilancia Sanitaria 

Geral: 2.691,79 

Direta: 2.691,79 

Indireta: 

1 1.2.8.01.9.1.02 Taxas de Licença para Localizacao e Funcionamento 

Geral: 48.920,89 

Direta: 48.920,89 

Indireta: 

1 1.2.8.01.9.1.03 Taxa de Licenca para Execucao de Obras 

1 1.2.8.01.9.1.04 Taxa de Licenca para Execucao de Obras 

2.691,79 

2.691.79 

12.250,86 

12.250.86 

13.276,79 

13.276.79 

15.951,81 

15.951,81 

15.649,96 21.020,07 

15.649.96 21.020,07 

Geral: 3.807,50 499,50 3.308,00 

Direta: 3.807,50 499.50 3.308,00 

Indireta: 

Geral: 2.540,48 357.46 2.183,02 

Direta: 2.540,48 357.46 2.183,02 

Indireta: 

1.1.2.8.01.9.1.05 Taxa de Utilizacao de Área de Domínio Público 

110 1.1.2.8.01.9.1.07 Taxa de Habite-se 

1.2.0.0.00.0.0.00 Contribuições 

1.2.1.0.00.0.0.00 Contribuições Sociais 

Geral: 11.455,00 7.190.00 4.265,00 

Direta: 11.455.00 7.190_00 4.265.00 

Indireta: 

Geral: 346,95 346,95 

Direta: 346,95 346,95 

Indireta: 

Geral: 4.306.788,79 912.112,66 994.419.95 2.400.256,18 

Direta: 501.485,76 172.669.73 187.472.25 141.343,78 

Indireta: 3.805.303,03 739.442.93 806.947.70 2.258.912,40 

Geral: 3.805.303,03 739.442,93 806.947.70 2.258.912,40 

Direta: 

Indireta: 3.805.303,03 739.442.93 806.947.70 2.258.912,40 

1.2.1.8.00.0.0.00 Contribuições Sociais Específicas de Estados. DF e Municípios 

Geral: 3.805.303,03 739.442,93 806.947.70 2.258.912,40 

Direta: 

Indireta: 3.805.303.03 739.442.93 806.947.70 2.258.912.40 

s-r.Wiice r--- rublicSoft ContabiTilidé - ‘ctsáo' .21122 42 O -(n302245800 Pa 
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Prefeitura Municipal de Santa Terezinha 
Prefeitura Municipal de Santa Terezinba-PE 
Setor de Contabilidade - Orçamento-Programa de 2023 - R$ 1,00 
Demonstrativo da Evolução das Receitas Arrecadadas nos Últimos 03 Exercícios 

Cód. Receita Descrição da Receita Totais 2019 2020 2021 

• 

1.2.1.8.01.0.0.00 Contribuição do Servidor Civil para o Plano de Seguridade Social - CPSSS - Específico de EST/DIVMUN 

Geral: 3.805.303,03 739.442,93 806.947.70 

Direta: 

Indireta: 3.805.303,03 739.442.93 806.947.70 

1.2.1.8.01.1.1 .01 Contribuicão do Servidor Ativo Civil - PMST 

Geral: 2.649.376,48 717.859,08 652.011.18 

Direta: 

Indireta: 2.649.376,48 717.859.08 652.011.18 

1.2.1.8.01.1.1.02 Contribuição do Servidor Ativo Civil - F1VLS 

Geral: 745.004,42 21.583,85 138.929.24 

Direta: 

Indireta: 745.004,42 21.583.85 138.929.24 

1.2.1 .8.01.1.1.03 CPSSS do Servidor Civil Ativo - FMAS 

Geral: 52.347,34 11.124.05 

Direta: 

Indireta: 52.347,34 11.124.05 

1.2.1.8.01.1.1.04 CPSSS do Servidor Civil Ativo - Câmara 

Geral: 8.338,24 4.883,23 

Direta: 

Indireta: 8.338,24 4.883.23 

1.2.1.8.01.1.2.01 CPSSS do Servidor Civil Ativo - Multas e Juros de Mora 

Geral: 140.372,70 

Direta: 

Indireta: 140.372,70 

1.2.1 .8.01.2.1.01 CPSSS do Servidor Civil Inativo - IPSS 

Geral: 200.112,67 

Direta: 

Indireta: 200.112,67 

1.2.1.8.01.3.1.01 CPSSS do Servidor Civil- Pensionistas - IPSS 

4111.2.4.0.00.0.0.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 

Geral: 

Direta: 

Indireta: 

501.485,76 

501.485,76 

172.669,73 

172.669.73 

187.472,25 

187.472.25 

1.2.4.0.00.1.1.01 Contribuição para o Custeio de Serviços de Iluminação Pública 

Geral: 501.485.76 172.669,73 187.472.25 

Direta: 501.485,76 172.669.73 187.472.25 

Indireta: 

1.3.0.0.00.0.0.00 RECEITA PATRIMONIAL 

Geral: 122.405,16 31.524,81 22.457.80 

Direta: 45.955,24 15.109.17 4.046.21 

Indireta: 76.449,92 16.415.64 18.411.59 

1.3.1.0.00.0.0.00 Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 

Geral: 552,00 352,00 80.00 

Direta: 552(X) 352.00 80.00 

Indireta: 

1,,,: .•.Fiibticsott.com.br-Patiegort coniabá'idãíL 

2.258.912,40 

2.258.912,40 

1.279.506,22 

1.279.506.22 

584.491,33 

584.491,33 

41.223,29 

41.223,29 

3.455,01 

3.455,01 

140.372,70 

140.372,70 

200.112,67 

200.112,67 

Geral: 9.751,18 9.751,18 

Direta: 

Indireta: 9.751,18 9.751,18 

141.343,78 

141.343.78 

141.343,78 

141.343,78 

68.422,55 

26.799.86 

41.622,69 

120,00 

120,00 



Prefeitura Municipal de Santa Terezinha 
Prefeitura Municipal de Santa Terezinha-PE 
Setor de Contabilidade - Orçamento-Programa de 2023 - R$ 1,00 

Demonstrativo da Evolução das Receitas Arrecadadas nos Últimos 03 Exercícios 

Cód. Receita Descrição da Receita 

• 

1.3. 1 .0.01.0.0.00 Receita de Alugueis 

1.3.1 .0.01.1.1 .00 Aluguéis e Arrendamentos 

1.3.2.0.00.0.0.00 Valores Mobiliários 

1.3.2.1.00.0.0.00 Juros e Correções Monetárias 

1.3.2.1.00.1.1.01 Remuneração de Depósitos de Recursos Vinculados 

Geral: 8.551,20 

Direta: 8.551,20 

Indireta: 

1.3.2.1.00.1.1.02 Receita de Remuneração de Depósitos Bancários — FUNDEB 

Geral: 29.751,42 

Direta: 29.751,42 

Indireta: 

1.3.2.1.00.1.1.03 Remuneração de Outros Depósitos de Recursos - Ordinario 

Geral: 1.246,22 

Direta: 1.246,22 

Indireta: 

1.3.2.1.00.1.1.05 Remuneração de Depósitos Bancários — FNDE 

Geral: 4.889,20 

Direta: 4.889,20 

Indireta: 

1.3.2.1.00.1.1.06 Receita de Remuneração de Outros Depósitos Bancários - FMDCA 

Geral: 0,36 

Direta: 

Indireta: 

1.3.2.1.00.1.1.07 Receita de Rem. de Depósitos Bancários de Recursos Vincu 

Geral: 

Direta: 

Indireta: 

1.3.2.1.00.1.1.08 Remuneração de Depósitos Bancários — 15% ASPS 

Geral: 

Direta: 

Indireta: 

1.3.2.1.00.1.1.09 Remuneração de Depósitos Bancários — MDS 

Geral: 

r .v..pubfic, ofi com.br --PublicSoffrontabilidadc - versáo 202/.42-"Iff -013)3-022-0g00 

Totais 

Geral: 552,00 

Direta: 552,00 

Indireta: 

Geral: 552,00 

Direta: 552.00 

Indireta: 

Geral: 121.853,16 

Direta: 45.403,24 

Indireta: 76.449,92 

Geral: 121.853,16 

Direta: 45.403,24 

Indireta: 76.449,92 

Direta: 

Indireta: 

2019 2020 2021 

352,00 

352.00 

80.00 

80.00 

352,00 80,00 

352.00 80.00 

31.172.81 

14.757.17 

16.415.64 

31.172,81 

14.757.17 

16.415.64 

22.377,80 

3.966.21 

18.411.59 

22.377.80 

3.966.21 

18.411.59 

120,00 

120,00 

120,00 

120,00 

68.302,55 

26.679,86 

41.622,69 

68.302,55 

26.679.86 

41.622,69 

0.52 898,83 7.651,85 

0.52 898.83 7.651,85 

8.129,15 

8.129.15 

1.246,22 

1.246.22 

4.751.25 

4.751.25 

2.594,26 

2.594.26 

137,95 

137.95 

19.028,01 

19.028,01 

025 0.03 0,08 

0,36 0.25 0.03 0,08 

lados - SUS 

35.971,03 9.077,29 7.776.78 19.116,96 

35.971.03 9.077.29 7.776.78 19.116,96 

5.656,75 196,40 33.34 5.427,01 

5.656,75 196.40 33.34 5.427,01 

3.088,69 623.37 240,99 2.224,33 

3.088.69 623.37 240.99 2.224,33 
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Prefeitura Municipal de Santa Terezinha 
Prefeitura Municipal de Santa Terezinha-PE 
Setor de Contabilidade - Orçamento-Programa de 2023 - R$ 1,00 
Demonstrativo da Evolução das Receitas Arrecadadas nos Últimos 03 Exercícios 

Cód. Receita Descrição da Receita 

• 

1.3.2.1.00.1.1.10 

1.3.2.1.00.1.1.11 

1.3.2.1.00.1.1.12 

1.3.2.1.00.1.1.13 

1.3.2.1.00.1.1.15 

1.3.2.1.00.1.1.16 

1.3.2.1.00.4.1.01 

1.3.2.1.00.4.1.02 

8 7.0.0.00.0.0.00 TRANSFERENCIAS CORRENTES 

1.7.1.0.00.0.0.00 Transferências da União e de suas Entidades 

Remuneração de Depósitos Bancários — FMAS - Ordinário 

Geral: 

Direta: 

Indireta: 

Remuneração de Depósitos Bancários — FMAS Estado 

Geral: 

Direta: 

Indireta: 

Remuneração de Depósitos Bancários — PNAE 

Geral: 

Direta: 

Indireta: 

Remuneração de Depósitos Bancários — PNATE 

Geral: 

Direta: 

Indireta: 

Remuneração de Depósitos Bancários — Convênio Estadual 

Geral: 

Direta: 

Indireta: 

Remuneração de Depósitos Bancários — MDE 25% 

Geral: 

Direta: 

Indireta: 

Totais 2019 2020 2021 

34,61 30,01 4,60 

34,61 30.01 4.60 

2.725,83 204,27 2.521,56 

2.725,83 204.27 2.521.56 

286,18 224,12 62,06 

286,18 224.12 62.06 

267,88 220,56 47,32 

267,88 220.56 47.32 

410,18 184,49 225,69 

410,18 184.49 225.69 

0,96 0,86 0,10 

0,96 0.86 0.10 

Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS - Financeiro 

Geral: 12.743,54 6.284,05 6.459,49 

Direta: 

Indireta: 12.743,54 6.284.05 6.459,49 

Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS - Plano Previdenciario 

Geral: 16.229,11 7.834.29 8.394,82 

Direta: 

Indireta: 16.229,11 7.834.29 8.394,82 

Geral: 103.132.101,21 31.403.780,29 32.851.479,15 38.876.841,77 

Direta: 87.546.878,34 27.343.773.71 27.096.543.10 33.106.561,53 

Indireta: 15.585.222.87 4.060.006.58 5.754.936.05 5.770.280,24 

Geral: 65.663.358,16 19.142.209,15 21.809.689.30 24.711.459,71 

Direta: 50.319.765,45 15.101.615.36 16.105.545,55 19.112.604,54 

Indireta: 15.343.592,71 4.040.593.79 5.704.143.75 5.598.855,17 

1.7.1.8.01.2.1.01 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM 

Geral: 40.147.648,41 12.254.234,55 12.208.435.35 15.684.978,51 

Direta: 40.147.648,41 12.254.234.55 12.208.435.35 15.684.978.51 

Indireta: 

1.7.1.8.01.3.1.01 Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios — 1% Cota Dezembro 

Geral: 

Direta: 

Indireta: 

_  vrt~^0,-, 
0.-ww.puDileson.com.or - rtioticon ontaoincrecee - vcrsdo / -‘0J)-11.,L.-1/CW/l/ 

1.228.293,79 

1.228.293,79 

540.802,03 

540.802.03 

687.491,76 

687.491,76 
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Prefeitura Municipal de Santa Terezinha 
Prefeitura Municipal de Santa Terezinha-PE 
Setor de Contabilidade - Orçamento-Programa de 2023 - R$ 1,00 
Demonstrativo da Evolução das Receitas Arrecadadas nos Últimos 03 Exercícios 

Cód. Receita Descrição da Receita Totais 2019 2020 2021 

1.7.1.8.01.4.1.01  Cota-Parte do de Participação do S MunicipioS.- 1% Julho---

Geral: 1.654.963,17 520.821,93 526.847.08 607.294,16 

Direta: 1.654.963,17 520.821.93 526.847.08 607.294,16 

Indireta: 

1.7.1.8.01.5.1.01 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR 

Geral: 2.302,04 932,89 652,50 716,65 

Direta: 2.302,04 932.89 652.50 716,65 

Indireta: 

1.7.1.8.02.6.1.01 Cota-Parte do Fundo Especial Petmleo - FEP 

679.972,81 188.812,02 187.961,94 303.198,85 

Direta: 679.972,81 188.812.02 187.961.94 303.198,85 

Indireta: 

1.7.1.8.03.0.0.00 Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde — SUS — Repasses Fundo a Fundo Bloco Custeio das Ações e Serviços Público 

Geral: 13.803.855,74 

Direta: 

Indireta: 13.803.855,74 

1.7.1.8.03.1.1.01 PACS-Programa Agente Comunitario de Saude 

Geral: 1.325.800,00 

Direta: 

Indireta: 1.325.800,00 

1.7.1.8.03.1.1.02 PSF-Programa Saude da Familia 

3.488.737,25 

3.488.737.25 

405.000,00 

405.000.00 

5.075.797.05 

5.075.797.05 

470.550,00 

470.550.00 

5.239.321,44 

5.239.321,44 

450.250,00 

450.250,00 

Geral: 609.360,00 558.580,00 50.780,00 

Direta: 

Indireta: 609.360,00 558.580.00 50.780.00 

1.7.1.8.03.1.1.03 PAB-Piso de Atencao Basica 

Geral: 1.294.938,62 1.289338,62 5.600,00 

Direta: 

Indireta: 1.294.938,62 1.289.338.62 5.600,00 

1.7.1.8.03.1.1.04 Incentivo Financeiro da APS - Desempenho 

Geral: 585.044,62 159.954,10 176.618,70 248.471,82 

Direta: 

Indireta: 585.044,62 159.954.10 176.618.70 248.471,82 

1.7.1.8.03.1.1.05 MAC - Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 

Geral: 366.048,68 366.048,68 

Direta: 

Indireta: 366.048,68 366.048.68 

1.7.1.8.03.1.1.07 Ações do Teto Financeiro de Vigilância em Saúde - TFVS (Ex-TFECD) 

Geral: 82.965,90 82.965,90 

Direta: 

Indireta: 82.965,90 82.965.90 

1.7.1.8.03.1.1.08 Manutenção da Assistência Farmacêutica Básica 

Geral: 83460,93 83.660,93 

Direta: 

Indireta: 83.660,93 83.660.93 

1.7.1.8.03.1.1.09 Programa NASF - Nucleo de Assistência a Saúde da Família 

Geral: 240.000,00 220.000,00 20.000,00 

Direta: 

Indireta: 240.000,00 220.000.00 20.000.00 

fliii)iticSotírontítÉ'Irlaa Page 7 Or 1 £sr 



Prefeitura Municipal de Santa Terezinha 
Prefeitura Municipal de Santa Terezinha-PE 
Setor de Contabilidade - Orçamento-Programa de 2023 - R$ 1,00 
Demonstrativo da Evolução das Receitas Arrecadadas nos Últimos 03 Exercícios 

Cód. Receita Descrição da Receita 

• 

• 

1 .7.1 .8.03.1.1 .10 PSB - Programa Sande Bucal 

1.7.1.8.03.1.1.11 Poios da Academia de Saúde 

Totais 2019 2020 2021 

Geral: 677.090,40 

Direta: 

Indireta: 677.090,4() 

Geral: 102.000,00 

Direta: 

Indireta: 102.000,00 

1.7.1.8.03.1.1.12 Programa Brasil Sorridente 

Geral: 210.000,00 

Direta: 

Indireta: 210.000,00 

1 .7.1.8.03.1.1.17 Apoio à Implementação da Rede Cegonha 

Geral: 5.559,02 

Direta: 

Indireta: 5.559,02 

1.7.1.8.03.1.1.19 Incentivo Para Ações Estratégicas 

Geral: 255.301,00 

Direta: 

Indireta: 255.301,00 

1.7.1 .8.03.1.1.20 Incentivo Financeiro da APS - Capitação Ponderada 

Geral: 2.036.158,47 

Direta: 

Indireta: 2.036.158,47 

1.7.1.8.03.1.1.21 Incentivo Financeiro da APS - Per Capita de Transição 

Geral: 71.739,52 

Direta: 

Indireta: 71.739.52 

1.7.1.8.03.1.1.22 Programa de Informatização da APS 

Gera]: 156.000,00 

Direta: 

Indireta: 156.000,00 

1.7.1.8.03.1.1.23 Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária em Saúde 

Geral: 2.000.000,00 

Direta: 

Indireta: 2.000.000,00 

1.7.1.8.03.1.1.24 Implementação de Políticas para a Rede Cegonha 

Geral: 3.986,93 

Direta: 

Indireta: 3.986.93 

1.7.1.8.03.1.1.36 Implementação de Politicas de Atenção a Saúde do Adolescente e Jovem 

Geral: 1.000,00 

Direta: 

Indireta: 1.000,00 

1.7.1.8.03.2.1.01 MAC - Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 

Geral: 328.79736 

Direta: 

Indireta: 328.797.36 

rww p ub ic o ft co br --NA I R-56 ft C6nt ab 

254.630,00 

254.630.00 

33.000,00 

33.000.00 

30.000,00 

30.000.00 

5.559,02 

5.559.02 

41.540.00 380.920,40 

41.540.00 380.920,40 

33.000,00 36.000,00 

33.000.00 36.000,00 

90.000,00 90.000,00 

90.000.00 90.000,00 

255.301,00 

255.301.00 

929.759,74 1.106.398,73 

929.759.74 1.106.398,73 

71.739,52 

71.739.52 

66.000,00 90.000,00 

66.000.00 90.000.00 

300.000,00 1.700.000,00 

300.000.00 1.700.000,00 

1.699,01 2.287,92 

1.699.01 2.287,92 

1.000,00 

1.000,00 

164.398,68 164.398,68 

164.398.68 164.398,68 



Prefeitura Municipal de Santa Terezinha 
Prefeitura Municipal de Santa Terezinha-PE 

Setor de Contabilidade - Orçamento-Programa de 2023 - R$ 1,00 

Demonstrativo da Evolução das Receitas Arrecadadas nos Últimos 03 Exercícios 

Cód. Receita Descrição da Receita Totais 

1.7.1.8.03.2.1.02 Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Especializada 

Geral: 604.728,00 

Direta: 

Indireta: 604.728,00 

1.7.1.8.03.3.1.01 Ações do Teto Financeiro de Vigilância em Saúde - TFVS (Ex-TFECD) 

Geral: 90.523,40 

Direta: 

Indireta: 90.523,40 

1.7.1.8.03.3.1.02 Ações Estruturantes de Vigilância Sanitária 

• 

Geral: 29.957,86 

Direta: 

Indireta: 29.957,86 

2019 

1.7.1.8.03.4.1.01 Transferência de Recursos do SUS — Assistência Farmacêutica 

Geral: 154.869,00 

Direta: 

Indireta: 154.869,00 

1.7.1.8.03.4.1.02 Programa Qualifar SUS 

Geral: 48.000,00 

Direta: 

Indireta: 48.000,00 

1.7.1.8.03.5.1.01 Implementação da Segurança Alimentar e Nutricional na Saúde 

Geral: 29353,80 

Direta: 

Indireta: 29.353,80 

1.7.1.8.03.9.1.01 Coronavírus (Covid-19) - Enfrentamento da Emergência de Saúde Nacional 

Geral: 2.410.972,23 

Direta: 

Indireta: 2.410.972,23 

1.7.1.8.05.0.0.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação — FNDE 

1.7.1.8.05.2.1.01 

1.7.1.8.05.3.1.01 

Geral: 2.262.747,33 955.254,52 

Direta: 2.262.747,33 955.254.52 

Indireta: 

Programa Dinheiro Direto nas Escolas - PDDE 

Geral: 5.940,00 3.060,00 

Direta: 5.940,00 3.060.00 

Indireta: 

Programa Nacional de Alimentação Escolar Fundamental- PNAE 

Geral: 522.719,20 232.294,00 

Direta: 522.719,20 232.294.00 

Indireta: 

1.7.1.8.05.3.1.02 Programa Nacional de Alimentação Escolar EJA - PNAE 

Geral: 4.064,00 

Direta: 4.064,00 

Indireta: 

1.7.1.8.05.3.1.03 Programa Nacional de Alimentação Escolar Creche - PNAE 

Geral: 22.084,80 

Direta: 22.084,80 

Indireta: 

NV .FULIIIL 31./11.1.1./.11. UI • PublicSoft Cont.bihd.de. versão2022.42.1.0 .(S3)3O22-l80tL

2020 2021 

350.500,00 254.228,00 

350.500.00 254.228,00 

48.528,50 41.994,90 

48.528.50 41.994,90 

16.557,86 13.400,00 

16.557.86 13.400,00 

76.890,00 77.979,00 

76.890.00 77.979,00 

24.000,00 24.000,00 

24.000.00 24.000,00 

29.353,80 

29.353,80 

1.882.334.04 528.638,19 

1.882.334.04 528.638,19 

570.855,86 736.636,95 

570.855.86 736.636,95 

2.880,00 

2.880.00 

170.912.40 119.512,80 

170.912.40 119.512,80 

403.20 3.660,80 

403.20 3.660,80 

1.840,40 20.244,40 

1.840.40 20.244,40 

I (1,5, 7 • %.3 



Prefeitura Municipal de Santa Terezinha 
Prefeitura Municipal de Santa Terezinha-PE 

Setor de Contabilidade - Orçamento-Programa de 2023 - R$ 1,00 

Demonstrativo da Evolução das Receitas Arrecadadas nos Últimos 03 Exercícios 

Cód. Receita Descrição da Receita Totais 

1.7.1.8.05.3.1.04 Programa Nacional de Alimentação Esc-Olar Pré-Escola - F"'1•1AE 

Geral: 35.404,00 

35.404,00Direta: 

Indireta: 

1.7.1.8.05.4.1.01 Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar — PNATE 

Geral: 503.570,40 

Direta: 503.570,40 

Indireta: 

1.7.1.8.05.9.1.01 Transferências do Salário-Educação 

Geral: 940.164,93 

Direta: 940.164,93 

Indireta: 

1.7.1.8.05.9.1.03 Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação — FNDE — Principal 

Geral: 228.800,00 228.800,00 

Direta: 228.800,00 228.800.00 

Indireta: 

1.7.1.8.09.0.0.00 Transferências de Recursos de Complementação da União ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

2019 2020 2021 

2.872,60 32.531,40 

2.872.60 32.531,40 

112.393,00 116.505,06 274.672,34 

112.393.00 116.505.06 274.672,34 

378.707,52 275.442,20 286.015,21 

378.707.52 275.442.20 286.0/5,21 

Geral: 

Direta: 

Indireta: 

1.718.09.1.1.01 Transf. de Recursos de Complementação do FUNDEB 

1.577.593,90 

1.577.593,90 

604.467,03 

604.467.03 

973.126,87 

973.126,87 

Geral: 1.531.603,21 604.467.03 927.136,18 

Direta: 1.531.603,21 604.467.03 927.136.18 

Indireta: 

1.7.1.8.09.1.1.02 Recursos da Complementação da União - Fundeb VAAT 

Geral: 45.990,69 45.990,69 

Direta: 45.990,69 45.990,69 

Indireta: 

1.7.1.8.12.0.0.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social — FNAS 

Geral: 1.539.736,97 551.856,54 628.346,70 359.533,73 

Direta: 

Indireta: 1.539.736,97 1.539.736,97 551.856.54 628.346.70 359.533,73 

1.7.1.8.12.1.1.01 Servios de Convivência e Fortalecimento ç 

Geral: 266.038,57 138.000,00 66.856,71 61.181,86 

Direta: 

Indireta: 266.038,57 138.000.00 66.856.71 61.181,86 

1.7.1.8.12.1.1.02 Índice de Gestão Descentralizada - IGDBF 

Geral: 210.228,14 71.588,22 72.64830 65.991,42 

Direta: 

Indireta: 210.228,14 71.588.22 72.648.50 65.991,42 

1.7.1.8.12.1.1.03 Programa IGD-SUAS 

Geral: 13.354,32 8.800,32 4354,00 

Direta: 

Indireta: 13.354,32 8.800.32 4.554,00 

1.7.1.8.12.1.1.04 Piso Fixo de Média Complexidade - PAEFI - CREAS 

Geral: 181.779,61 96.600,00 50.412,48 34.767,13 

Direta: 

Indireta: 181.779.61 96.600.00 50.412.48 34.767,13 



Prefeitura Municipal de Santa Terezinha 
Prefeitura Municipal de Santa Terezinha-PE 
Setor de Contabilidade - Orçamento-Programa de 2023 - R$ 1,00 
Demonstrativo da Evolução das Receitas Arrecadadas nos Últimos 03 Exercícios 

(i'ód. Receita Descrição da Receita 

1 .7.1 .8.12.1.1.06 Programa CRAS Federal 

1.7.1.8.12.1.1.07 Programa Criança Feliz 

Totais 2019 2020 2021 

41.534.01 24.244,32 

41.534.01 24.244,32 

172.895.00 168.795,00 

172.895.00 168.795.00 

1.7.1.8.12.1.1.08 Incremento Temporário ao Bloco da Proteção Social Básica para Ações de Combate ao COVID-19 

Geral: 188.300,00 188.300.00 

Direta: 

Indireta: 188.300,00 188.300.00 

1.7.1.8.12.1.1.09 Ações do COVID no SUAS para EPI - Portaria 369 

Geral: 18.900,00 18.900,00 

Direta: 

Indireta: 18.900,00 18.900.00 

1.7.1.8.12.1.1.10 Ações do COVID no SUAS - para Acolhimento - Portaria 369 

Geral: 16.800,00 16.800,00 

Direta: 

Indireta: 16.800,00 16.800.00 

1.7.1.8.99.0.0.00 Outras Transferências da União 

Geral: 137.778,33 72.000,00 

Direta: 

Indireta: 137.778,33 72.000.00 

Geral: 506.558,00 164.868,01) 

Direta: 

Indireta: 506.558,00 164.868.00 

Geral: 2.766.244,00 640.757,42 2.006.325,79 119.160,79 

Direta: 2.766.244,00 640.757.42 2.006.325.79 119.160,79 

Indireta: 

1.7.1.8.99.1.1.01 Outras Transferências da União 

Geral: 104.312,68 104.312,68 

Direta: 104.312,68 104.312,68 

Indireta: 

1.7.1.8.99.1.1.02 Cessão Onerosa do Bônus de Assinatura do Pré-Sal para Municípios 

Geral: 640.757,42 640.757,42 

Direta: 640.757.42 640.757.42 

Indireta: 

1.7.1.8.99.1.1.03 Recomposição do FPM - MP 938/2020 

Geral: 933.652,02 933.652,02 

Direta: 933.652,02 933.652.02 

Indireta: 

1.7.1.8.99.1.1.04 Auxílio Financeiro da União aos Municípios - PFEC - LC 173 — Art. 5°. fl — Livre 

Geral: 901.692,77 901.692,77 

Direta: 901.692,77 901.692.77 

Indireta: 

1.7.1.8.99.1.1.05 Auxílio Financeiro da União aos Municípios - PFEC - LC 173 — Art. 5°, 1 - Assistência Social 

Geral: 170.981,00 170.981,00 

Direta: 170.981,00 170.981.00 

Indireta: 

1.7.1 .8.99.1.1.06 ADO - LC 176/2020 ( AD025) 

Geral: 

Direta: 

Indireta: 

www .pu licsoft com .19r - PuIlocSoft rontabdã& - versilo .202141 T.G -01T)-3D22 ANO 

14.848,11 

14.848,11 

14.848,11 

14.848,11 


































































































































































































































































































